PROJETO DE LEI Nº 033/26, DE 08 DE MAIO DE 2026.

Denomina “ESPAÇO MUNICIPAL DO SABER” o local onde funciona o laboratório de robótica, localizado no Bairro Nova Brasília e dá outras providências.

Art. 1º Fica denominado como “ESPAÇO MUNICIPAL DO SABER” o local onde funciona o laboratório de robótica e atividades de Turno Integral, localizado no Bairro Nova Brasília, destinado ao desenvolvimento de atividades educacionais, tecnológicas, culturais, recreativas e de inovação promovidas pelo Município.
Art. 2º Compete ao Poder Executivo Municipal adotar as medidas necessárias para identificação e divulgação oficial da denominação estabelecida por esta Lei.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito de Alpestre, aos 08 dias do mês de maio do ano de 2026.
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RUDIMAR ARGENTON
Prefeito Municipal




















EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Senhora Presidente,

Senhores Vereadores,

O Projeto de Lei que ora colocamos à vossa apreciação visa denominar como “ESPAÇO MUNICIPAL DO SABER” o local onde funciona o laboratório de robótica e atividades de Turno Integral, localizado no Bairro Nova Brasília.
A presente proposição tem por objetivo identificar oficialmente o espaço destinado às atividades educacionais, tecnológicas e de inovação desenvolvidas no Município, consolidando sua finalidade pública e pedagógica junto à comunidade.
O local é também utilizado para o desenvolvimento das atividades do Turno Integral dos alunos da Escola Municipal de Educação Fundamental Professor Luiz Primo Balbinotti, atendendo estudantes em atividades pedagógicas, culturais, recreativas e tecnológicas, ampliando as oportunidades de aprendizagem, convivência escolar e formação integral.
Além disso, a denominação proposta reforça o compromisso da Administração Municipal com a educação, a inovação e o desenvolvimento humano, valorizando um espaço voltado à construção do conhecimento e ao fortalecimento das políticas públicas educacionais.
Diante de sua importância, espera-se a aprovação unânime do referido Projeto de Lei.
Atenciosamente,


RUDIMAR ARGENTON
Prefeito Municipal

